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PROCESSO Nº 082/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 MARCELO ARRUDA, Prefeito Municipal de Barra do Rio Azul, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e, amparado no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores, vem através do presente Ato, 

RATIFICAR a Dispensa de Licitação para aquisição de impressoras para Unidade Básica de 

Saúde, conforme segue: 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente dispensa de licitação tem como objeto a aquisição de 4 (quatro)  

impressoras multi funcionais para Unidade Básica de Saúde, conforme proposta 

apresentada. 

                                       

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Trata-se de contratação de empresa especializada para fornecimento de 

impressoras multifuncionais, por intermédio de dispensa de licitação nos termos do artigo 

24, II, da Lei 8.666/93. 

2.2. Tendo em vista a necessidade e a legalidade, pelo limite do valor e peculiaridade dos 

serviços, enquadrado no limite estabelecido pelo dispositivo legal citado acima, entende-se 

configurada a hipótese de contratação mediante dispensa de licitação, amparada pelo artigo 24, II da 

referida Lei. 

2.3. Estando o preço compatível com os praticados no mercado, observada a 

singularidade e peculiaridade do objeto, no atendimento das disposições insertas no art. 26 

da Lei Federal n°8.666/93 e alterações posteriores quanto à justificativa da dispensa e a 

ratificação da mesma, com a devida publicação do ato concernente na imprensa oficial, 

restam atendidos os requisitos da dispensa da licitação a teor do artigo 24, II, daquele Texto 

Federal. 

    

3. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

3.1. As despesas decorrentes da contratação descrita no item 1, onde ficarão a cargo da 

seguinte dotação orçamentária: 

07                           SECRETARIA DA SAÚDE 

07.02.2042  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA – CUSTEIO FEDERAL  
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4490.52.00.00.00.00.4500 (20398) EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

    

4. PREÇO 

4.1. Pelo fornecimento dos equipamentos descritos no objeto, o Município pagará o 

valor total de R$ 16.288,00 (dezesseis mil, duzentos oitenta e oito reais). 

4.2. Nos preços, estão incluídas todas as despesas com: impostos, taxas, contribuições 

fiscais e para-fiscais e leis sociais. 

4.3. O início da execução do objeto contratual, deverá acontecer com a máxima 

brevidade possível, não devendo exceder a cinco dias, à contar da assinatura do Contrato. 

 

5. CONTRATADA 

5.1 MENEGAT COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.636.282/0001-71, com sede na Rua das Azaléias, 75, Centro da 

cidade de Barra do Rio Azul - RS, representada pelo seu representante legal, Sr. DINACIR 

JOSÉ MENEGAT, portador da cédula de identidade nº 1013907587 – SSP/RS, CPF nº 

777.689.060-04. 

 

6. VIGÊNCIA 

6.1. O presente Termo terá vigência de 15 (quinze) dias, contatos à partir da data de 

assinatura do Contrato Administrativo a que este se vincula, podendo ter prazo prorrogativo 

mediante justificativa cabível. 

  

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Ante a análise efetivada, diante do interesse público, conclui-se pela ratificação do 

presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos fundamentos apreciados, 

para a aquisição dos itens descritos no objeto.   

 

Barra do Rio Azul, RS, 06 dezembro de 2023. 

 

 

 

MARCELO ARRUDA 

Prefeito Municipal  


